
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CHAMADA PÚBLICA PARA A SELEÇÃO DE STARTUPS 

 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DE STARTUPS – INSTITUTO HARDWARE HBR 

 

O Instituto Hardware Br – HBR, na qualidade de convenente e responsável pela execução 
da presente etapa do Plano de Trabalho do Convênio nº 01/2024- CIIADF, celebrado com 
a Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal – FAPDF torna pública a presente 
chamada para convidar startups inovadoras a participar do Programa de Desenvolvimento 
de Startups, no âmbito desse convênio. Esta chamada pública tem como objetivo 
selecionar startups para o desenvolvimento de soluções tecnológicas inspirados em 
desafios reais do Governo do Distrito Federal (GDF). O programa visa fomentar o 
ecossistema de inovação, oferecendo suporte financeiro e estratégico para o 
desenvolvimento e validação de novos produtos e serviços com potencial de aplicação no 
setor público. As premissas desta chamada estão fundamentadas no Convênio nº 01/2024- 
CIIADF firmado entre a FAPDF e o Instituto HBR, em conformidade com o Marco Legal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação e o Marco Legal das Startups. 

 

Objetivo: Seleção de Startups 

O objetivo central é selecionar Startups para participação no Programa de 
Desenvolvimento de Startups, com vistas a apoiar o desenvolvimento de soluções 
motivadas por desafios reais de interesse público do Governo do Distrito Federal (GDF), 
funcionando como um mecanismo de identificação, desenvolvimento e validação de 
tecnologias, focado em fomentar o ecossistema de inovação. As empresas selecionadas 
receberão apoio financeiro, capacitação e acompanhamento técnico para amadurecer 
suas soluções, com vistas a uma futura contratação pelo poder público, inclusive por meio 
de Contratações Públicas para Soluções Inovadoras (CPSI). 

 

O que buscamos? 

Esta chamada é destinada a selecionar 3 (três) Startups, sendo uma Startup para cada eixo 
temático apresentado a seguir, e detalhado nos documentos anexos a esse edital. 

● Eixo 1 - Educação: Startups que tenham capacidade de desenvolver soluções para 
desafios nas áreas de educação pública, com foco em gestão, eficiência e apoio à 
tomada de decisão; 

● Eixo 2 – Saúde: Startups que tenham capacidade de desenvolver soluções para 
desafios nas áreas de saúde pública, com foco em acesso, organização de serviços 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

e melhoria da eficiência operacional; 

● Eixo 3 – Segurança Pública: Startups que tenham capacidade de desenvolver 
soluções para desafios nas áreas de segurança pública, com foco em 
monitoramento, prevenção e suporte à gestão estratégica. 

 

Como serão avaliadas? 

Os projetos submetidos serão avaliados por 2 avaliadores, com capacidade técnica e 
vivência para executarem tal função, selecionados pelo Instituto Hardware Br- HBR para 
avaliar as propostas submetidas na presente chamada. Além disso, será formada uma 
Comissão Julgadora, que será instância superior na análise das notas, avaliando a coerência 
das avaliações, casos de discrepância, a veracidade das informações fornecidas e 
documentações apresentadas, análise dos pareceres de participação em outros processos 
de capacitação empreendedora ou fomento, e qualquer outra decisão não explicitada 
nesta chamada. 

 

A avaliação ocorrerá em duas etapas principais: 

Etapa 1: Habilitação - Verificação do cumprimento dos requisitos formais de inscrição e da 
adequação da proposta aos termos desta chamada. 

Etapa 2: Avaliação de Mérito - Análise das propostas habilitadas com base nos seguintes 
critérios: 

Critério Aspectos Considerados Pontuação 

Equipe empreendedora (E) Capacidade técnica e gerencial da equipe, 
complementaridade de competências, dedicação ao 
projeto e histórico de execução 

1 a 10 

Plano de trabalho 
apresentado (PT)  

Clareza do plano de trabalho, coerência na estratégia de 
execução do plano, plano de negócio para potencializar a 
continuidade da solução  

1 a 10 

Sinergia com o negócio 
atual da startup (S) 

Aderência da proposta ao negócio já desenvolvido pela 
startup, aproveitamento de competências e alinhamento 
estratégico 

1 a 10 

Plano de negócio (PN) Plano de negócio para potencializar a continuidade da 
solução 

1 a 10 

 

A nota final de cada proposta será calculada com base na pontuação atribuída em cada 
critério de acordo com Nota Final = (3E + 3PT + 2S + 2PN) / 10. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Leitura prática 

• Equipe = 30% 

• Plano de Trabalho = 30% 

• Sinergia = 20% 

• Plano de Negócio = 20% 

As propostas serão classificadas em ordem decrescente de nota, e serão selecionadas as 
Startups com a melhor pontuação para cada eixo temático (Educação, Saúde e Segurança). 
Em caso de desistência poderão ser convocadas as outras Startups, seguindo a ordem da 
classificação. 

As propostas que não atingirem nota mínima de 7,0 (sete) serão desclassificadas, 
independentemente da disponibilidade de vaga. Caso nenhuma proposta inscrita em 
determinado eixo temático atinja a nota mínima exigida, o processo seletivo para aquele 
eixo será encerrado sem seleção, podendo o Instituto HBR lançar nova chamada pública 
em momento oportuno.  

 

Requisitos Formais para Inscrição 

Para a etapa de Habilitação, a startup proponente deverá, obrigatoriamente, atender aos 
seguintes requisitos, sob pena de desclassificação: 

1. Ser constituída como pessoa jurídica, registrada no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ). 

2. Anexar o Contrato Social ou Estatuto Social da empresa, devidamente registrado 
na Junta Comercial, caso haja. 

3. Declarar que não possui em seu quadro societário ou de colaboradores, agentes 
públicos ou políticos que possam ter qualquer interesse político ou influência nas 
decisões da presente Chamada Pública ou seus respectivos cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4. Submeter a proposta por meio do formulário eletrônico indicado, dentro do prazo 
estipulado no cronograma. 

 
Da Impugnação 

Qualquer proponente poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos deste 
edital, desde que o faça de forma fundamentada e por escrito, em até 2 (dois) dias úteis 
antes da data final de inscrição. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Após a divulgação do resultado preliminar, os proponentes terão o prazo de 3 (três) dias 
úteis, conforme cronograma, para apresentar recurso administrativo contra a decisão. O 
recurso deverá ser dirigido à Comissão Julgadora, por meio do e-mail a ser divulgado 
junto ao resultado, e deverá conter: 

a) Razões do recorrente, com a devida fundamentação legal e fática; 

b) Indicação clara do ponto a ser revisto;  

c) Documentos que comprovem suas alegações, se houver. 

Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo ou que não apresentem a 
devida fundamentação. A decisão final da Comissão Julgadora sobre os recursos será 
soberana e irrecorrível na esfera administrativa. 

 

Benefícios: 

As startups selecionadas terão acesso a um conjunto de benefícios para acelerar seu 
desenvolvimento: 

● Apoio Financeiro: até R$100.000,00 por Startup em subvenção econômica (de 
acordo com plano de trabalho a ser apresentado na submissão); 

● Capacitação e Acompanhamento: participação em um programa estruturado de 
mentoria, com acompanhamento personalizado e planos de ação para cada 
Startup. 

● Networking e Conexões: Oportunidade de interação com investidores, outros 
empreendedores, hubs de inovação e gestores públicos do GDF. 

 
Destaca-se, ainda, que participação ou seleção de qualquer Startup na presente chamada 
pública, não gera qualquer tipo de direito de qualquer natureza, referente a contratação 
futura pelo Poder Público, nem preferência em eventual procedimento de contratação 
pública, inclusive contratação pública para solução inovadora, se futuramente adotada 
pela Administração. Qualquer tipo de contratação pública futura, de qualquer natureza, 
dependerá de procedimento próprio, a ser instaurado pelo órgão ou entidade competente, 
com observância da legislação aplicável. 
 
Aplicação do Apoio Financeiro: 

Os recursos financeiros repassados às startups selecionadas destinam-se exclusivamente 
à execução do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação proposto.  

A prestação de contas técnico-científica será de responsabilidade das Startups 
selecionadas, devendo-se apresentar à Instituição Gestora (HBR) relatório com, no 
mínimo: 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

a) Relatório de execução do objeto com a descrição das atividades desenvolvidas para o 
cumprimento da atividade constante no objeto do contrato; 

b) Comparativo das metas cumpridas e das metas previstas, com justificativas em caso de 
discrepância, referentes ao período da prestação de contas; 

c) Demonstrativo dos resultados alcançados até o período determinado para a prestação 
de contas do projeto; 

d) Declaração de que utilizou os recursos exclusivamente para a execução do objeto 
previsto no contrato, acompanhada de comprovante de devolução dos recursos não 
utilizados, se for o caso. 
 
Observação: A lista detalhada e as regras de prestação de contas serão especificadas no 
contrato a ser firmado com as startups selecionadas. 

 
Cronograma: 
 

 

ATIVIDADES 

DATAS 

Início Término 

Lançamento do Edital 07/05/2026 

Período de Inscrição 25/05/2026 11/06/2026 

Análise e Avaliação das Propostas 12/06/2026 03/07/2026 

Divulgação do Resultado Preliminar 08/07/2026 

Prazo para Impugnação 09/07/2026 16/07/2026 

Divulgação do Resultado Final 20/07/2026 

Convocação das Startups Selecionados A partir de 21/07/2026 

 
Como participar? 

As inscrições deverão ser realizadas por meio de um formulário eletrônico, cujo link será 
disponibilizado no site oficial do Instituto HBR a partir da data do início do período de 
inscrição. 

Será necessário que as startups forneçam informações detalhadas sobre seu modelo de 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

negócio, a equipe, o problema que buscam resolver e a solução proposta, demonstrando 
como ela se conecta aos desafios do setor público do DF. 

Assim que concluída sua inscrição você receberá um email de confirmação de submissão. 
Caso você não receba a confirmação, reenvie sua inscrição o quanto antes. Iremos 
considerar apenas a última inscrição submetida. 
 
Sobre o Instituto Hardware Br- HBR 

O Instituto Hardware Br- HBR é uma entidade sem fins lucrativos dedicada, desde 2008, à 
promoção da pesquisa, do desenvolvimento científico, tecnológico e da inovação. Com 
sólida experiência em acelerar projetos, apoiar novos empreendedores e transformar 
ideias em soluções concretas para o mercado. 

Na condição de gestor da presente Chamada Pública, o Instituto Hardware Br - HBR aplicará 
sua expertise para selecionar e apoiar Startups com potencial para solucionar grandes 
desafios do setor público, alinhando inovação tecnológica com as necessidades da 
sociedade. 

 

Para mais informações, acesse o site www.hardware.org.br e garanta a sua inscrição. 

 

 

Brasília 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

      Representante Legal do Instituto Hardware Br- HBR 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.hardware.org.br/


 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 
1. DADOS DA STARTUP 

• Razão Social: 

• CNPJ: 

• Nome Fantasia: 

• Endereço: 

• Website/Rede Social: 

• Responsável pela Proposta (Nome, E-mail, Telefone): 

 

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

• Título da Proposta: 

• Desafio do Setor Público ao qual a Solução se Destina: 

• Resumo Executivo do Projeto (até 300 palavras): 

 

3. STARTUP E EQUIPE 

• Descrição dos sócios e equipe principal, destacando suas experiências e 
competências relevantes para o projeto. 

• (Opcional) Link para o LinkedIn dos membros da equipe. 

 

4. MODELO DE NEGÓCIO  

• Como a solução gera valor? 

• Público-alvo e mercado potencial. 

• Estratégia de inserção no mercado e monetização. 

 

5. PLANO DE TRABALHO E METAS 

• Principais atividades a serem desenvolvidas com os recursos do programa. 

• Cronograma de execução (principais marcos e entregas). 
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